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2. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

2.1. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1.1. Natureza Jurídica da EnƟdade

A Universidade Federal  do Agreste de Pernambuco integra a administração indireta da
união, está diretamente vinculada ao Ministério da Educação, possui o código de órgão de nº.
26456 e possui apenas uma unidade gestora executora sob o nº. 156687, gestão nº. 26456.

Sua criação foi  iniciada pela Lei  Federal nº 13.651,  de 11 de abril  de 2018,  através do
desmembramento da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) / Unidade Acadêmica
de Garanhuns (UAG). Em 1º de janeiro de 2019, por meio do Decreto nº 9.660, o Poder ExecuƟvo
vinculou a UFAPE como enƟdade da administração pública federal.

2.1.2. Domicílio da EnƟdade

A enƟdade está localizada na Avenida Bom Pastor, s/n.º, Boa Vista - Garanhuns/PE, CEP:
55292-278.

2.1.3. Natureza das Operações e Principais AƟvidades da EnƟdade

A Universidade Federal do Agreste de Pernambuco é InsƟtuição Federal de Ensino Superior
(IFES),  com  atuação  nas  áreas  de  graduação,  pesquisa  e  inovação,  extensão  e  assistência
estudanƟl.

2.1.4. Declaração de Conformidade com a Legislação e Normas Contábeis Aplicáveis

As  Demonstrações  Contábeis  da  Universidade  Federal  Rural  de  Pernambuco  são
elaboradas em consonância com os disposiƟvos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967,
do  Decreto  nº  93.872/1986,  da  Lei  nº  10.180/2001  e  da  Lei  Complementar  nº  101/2000.
Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) e o Manual SIAFI.

16



2.2. BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Elaboradas a parƟr das informações constantes no Sistema Integrado de Administração
Financeira  do  Governo  Federal  (SIAFI),  as  DCON  da  Universidade  Federal  do  Agreste  de
Pernambuco  -  UFAPE  (Órgão  nº.  26456)  representam  as  informações  referentes  a  sua  única
Unidade Gestora (156687).

As estruturas e a composição das DCON estão de acordo com as bases propostas pelas
práƟcas contábeis brasileiras (doravante modelo PCASP). Dessa forma, considerando a natureza
desta UFAPE, as DCON são compostas por:

I. Balanço Patrimonial (BP);
II. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);
III. Balanço Orçamentário (BO);
IV. Balanço Financeiro (BF); e
V. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

O  uso  do  conceito  de  conta  única,  derivado  do  princípio  de  unidade  de  tesouraria
(conforme art. 1º e 2º do Decreto nº 93.872/1986), exige que todas as receitas e as despesas,
orçamentárias e extraorçamentárias, sejam controladas em um único caixa. Dessa forma, no BF, os
saldos oriundos do exercício anterior e os desƟnados ao exercício seguinte estarão concentrados
no grupo Caixa e Equivalentes de Caixa.
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2.3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

A seguir, são apresentados os principais critérios e políƟcas contábeis adotados no âmbito
da  Universidade  Federal  do  Agreste  de  Pernambuco,  tendo  em  consideração  as  opções  e
premissas do modelo PCASP.

2.3.1. Moeda funcional e saldos em moedas estrangeiras

Como um órgão integrante da União, a moeda funcional adotada pela UFAPE é o Real. Os
saldos  em  moeda  estrangeira,  quando  for  o  caso,  são  converƟdos  para  a  moeda  funcional,
empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

A única exceção se refere aos saldos iniciais de Caixa e Equivalentes de Caixa, no BF e na
DFC, que uƟlizam a taxa vigente no dia 31 de dezembro do exercício anterior.

2.3.2. Caixa e equivalentes de caixa

Incluem  dinheiro  em  caixa,  conta  única,  demais  depósitos  bancários  e  aplicações  de
liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável,
são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis.

2.3.3. Créditos a curto prazo

Compreendem os direitos a receber a curto prazo e, na UFAPE, referem-se, em especial, a:

i. créditos não tributários;
ii. transferências concedidas; e

iii. adiantamentos.

Os  valores  são  mensurados  e  avaliados  pelo  valor  original,  acrescido  das  atualizações
monetárias e juros. É consƟtuído também ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de
realização dos créditos a receber.

2.3.4. Estoques

No caso específico da UFAPE, compreenderá, especialmente, o almoxarifado da insƟtuição,
em função da natureza das aƟvidades que desempenha. Na entrada, esses bens serão avaliados
pelo valor de aquisição ou produção/construção.

O  método  para  mensuração  e  avaliação  das  saídas  dos  estoques  é  o  custo  médio
ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas
para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado esƟver
superior ao valor de mercado.
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2.3.5. InvesƟmentos

Quando mensuráveis,  serão registradas  as  reduções ao valor recuperável  (impairment),
fruto de avaliações periódicas.

2.3.6. Imobilizado

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. Será reconhecido inicialmente com
base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos
à depreciação, amorƟzação ou exaustão (quando Ɵverem vida úƟl definida), bem como à redução
ao valor recuperável e à reavaliação.

Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção serão incorporados ao valor do
imobilizado  desde  que  tais  gastos  aumentem  a  vida  úƟl  do  bem  e  sejam  capazes  de  gerar
beneİcios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais beneİcios, eles serão reconhecidos
diretamente como variações patrimoniais diminuƟvas do período.

A UFAOE está em fase de implantação de trabalho de inventário dos bens móveis e de
avaliação dos seus bens móveis e imóveis da enƟdade visando, além da atualização dos saldos
patrimoniais.

2.3.7. Intangível

Os  direitos  que  tenham  por  objeto  bens  incorpóreos,  desƟnados  à  manutenção  da
aƟvidade pública ou exercidos com essa finalidade, serão mensurados ou avaliados com base no
valor  de  aquisição  ou  de  produção,  deduzido  o  saldo  da  respecƟva  conta  de  amorƟzação
acumulada (quando Ɵverem vida úƟl definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do
valor que tenham sofrido ao longo de sua vida úƟl por redução ao valor recuperável (impairment).

Durante o exercício de 2023, o Departamento de Contabilidade da UFRPE já se comunicou
com os departamentos responsáveis para a implementação de trabalho de inventário e avaliação
dos aƟvos intangíveis do órgão. Não há, contudo, até o momento, trabalho desta natureza em
andamento.

2.3.8. Depreciação, amorƟzação e exaustão de imóveis não cadastrados no SPIUNET e
bens móveis

A base de cálculo para  a  depreciação,  a  amorƟzação e  a  exaustão é  o custo  do aƟvo
imobilizado, compreendendo tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos
encargos de depreciação aplicável a toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacional
para os bens imóveis que não são cadastrados no SPIUnet e para os bens móveis é o das quotas
constantes.

Não  há  trabalho  de  gestão  de  depreciações  e  amorƟzações  dos  aƟvos  imobilizados  e
intangíveis insƟtuído para a UFAPE em razão de seus aƟvos ainda estarem confundidos dentre os
aƟvos da UFRPE.
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2.3.9. Depreciação, amorƟzação e exaustão de imóveis cadastrados no SPIUNET

O valor depreciado dos bens imóveis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais é apurado mensal e automaƟcamente pelo sistema SPIUnet sobre o valor depreciável da
acessão,  uƟlizando-se,  para  tanto,  o  Método  da  Parábola  de  Kuentzle,  e  a  depreciação  será
iniciada no mesmo dia em que o bem for colocado em condições de uso.

A vida úƟl será definida com base no laudo de avaliação específica ou, na sua ausência, por
parâmetros predefinidos pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU) segundo a natureza e as
caracterísƟcas  dos  bens  imóveis.  Nos  casos  de  bens  reavaliados,  independentemente  do
fundamento, a depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a parƟr do novo valor.

2.3.10. Passivos circulantes e não circulantes

As  obrigações  da  UFAPE  serão  evidenciadas  por  valores  conhecidos  ou  calculáveis,
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais
ocorridas até a data das demonstrações contábeis.

Os passivos circulante e não circulante apresentarão a seguinte divisão:

i. obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais;
ii. fornecedores e contas a pagar;

iii. obrigações fiscais; e
iv. demais obrigações.

2.3.11. Beneİcios a servidores

Os beneİcios a servidores, referentes a beneİcios de curto prazo para os servidores atuais,
serão reconhecidos  pelo regime de competência de  acordo com os  serviços prestados,  sendo
registrados  como  variações  patrimoniais  diminuƟvas.  Os  beneİcios  com  aposentadoria  e
assistência médica serão também reconhecidos pelo regime de competência.

2.3.12. AƟvos e passivos conƟngentes

Os aƟvos e passivos conƟngentes não serão reconhecidos nas demonstrações contábeis.
Quando relevantes, são registrados em contas de controle e evidenciados em notas explicaƟvas.

2.3.13. Apuração do resultado

No modelo PCASP, é possível a apuração dos seguintes resultados:

i. Patrimonial;
ii. Orçamentário; e

iii. Financeiro.
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2.3.14. Resultado Patrimonial

A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das variações patrimoniais
aumentaƟvas (VPA) e das variações patrimoniais diminuƟvas (VPD).

As VPAs são reconhecidas quando for provável que beneİcios econômicos fluirão para a
UFAPE e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, uƟlizando-se a lógica do regime de
competência. A exceção se refere às receitas de transferências recebidas, que seguem a lógica do
regime de caixa, o que é permiƟdo de acordo com o modelo PCASP.

As VPDs são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos beneİcios
econômicos para  a  UFAPE,  implicando  em saída  de recursos  ou  em redução de aƟvos  ou na
assunção  de  passivos,  seguindo  a  lógica  do  regime  de  competência.  A  exceção  se  refere  às
transferências concedidas, que seguem a lógica do regime de caixa, o que é permiƟdo de acordo
com o modelo PCASP.

A  apuração  do  resultado  se  dá  pelo  encerramento  das  contas  de  VPA  e  VPD,  em
contraparƟda a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para conta de
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na
Demonstração das Variações Patrimoniais.

2.3.15. Resultado Orçamentário

O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/1964. Desse
modo,  pertencem  ao  exercício  financeiro  as  receitas  nele  arrecadadas  e  as  despesas  nele
legalmente empenhadas.

O  resultado  orçamentário  representa  o  confronto  entre  as  receitas  orçamentárias
realizadas  e  as  despesas  orçamentárias  empenhadas.  O  superávit/déficit  é  apresentado
diretamente no Balanço Orçamentário.

2.3.16. Resultado Financeiro

O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários
e  extraorçamentários,  que  ocorreram  durante  o  exercício  e  alteraram  as  disponibilidades  da
UFAPE.

No Balanço Financeiro, é possível idenƟficar a apuração do resultado financeiro. Em função
das parƟcularidades dos órgãos da União, pela observância do princípio de caixa único, é possível,
também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa.
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2.4. PRINCIPAIS MUDANÇAS DE PRÁTICAS CONTÁBEIS

O  exercício  de  2024  é  o  quinto  da  Universidade  Federal  do  Agreste  de  Pernambuco
enquanto órgão independente, porém ainda sob tutela da UFRPE no SIAFI. Desta forma, assumirá
todas as caracterísƟcas da gestão contábil, orçamentária e financeira da UFRPE (responsável por
estas execuções em nome da UFAPE).
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2.5. MUDANÇA DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A estrutura administraƟva da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco ainda está
em desenvolvimento, só tendo, no final do terceiro trimestre de 2023, a sua estrutura própria de
servidores dentro do SIAPE. Tal estrutura, contudo, ainda não está completa, pelo que há, em
andamento, processo de seleção de novos servidores em curso.
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2.6. RESTRIÇÕES À CONFORMIDADE CONTÁBIL DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
consiste na cerƟficação de que as demonstrações contábeis geradas pelo Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) estão de acordo com a Lei nº 4.320/1964,
com o Manual  de  Contabilidade Aplicada ao Setor  Público (MCASP)  e  com os  procedimentos
descritos na Macrofunção 020315 do Manual Siafi, além de permiƟr a sinalização de situações que
possam causar distorções relevantes nos valores evidenciados.

Os  gestores  e  os  profissionais  de  contabilidade  são  conjuntamente  responsáveis  pela
conformidade  das  demonstrações  contábeis:  os  gestores,  por  praƟcarem os  atos  e  fatos  que
promovem impacto nessas demonstrações; e os profissionais de contabilidade, por analisarem as
informações e proporem as soluções para correção de eventuais inconsistências contábeis.

No encerramento do quarto trimestre  de 2024 foi  realizado o  registro  formal  de duas
restrições na Conformidade Contábil  do mês de dezembro/2024,  decorrentes da ausência dos
Registros de  Conformidade de Gestão e da falta de inventário e avaliação dos bens móveis e
intangíveis da enƟdade. 

Conforme apontado no item 3.6 do Relatório Contábil do encerramento do exercício de
2023,  dada  a  conƟnuidade  dos  riscos  mencionados  no  respecƟvo relatório  e  no  processo nº.
23082.24774/2023-63,  não foi  possível  realizar  os  registros  de  conformidade contábil  para  os
meses de janeiro a novembro de 2024.

Os riscos apontados no processo citado no parágrafo anterior são os elencados a seguir,
cuja  natureza  principal  já  havia  sido  relatada  no  teor  dos  pleitos  deste  Departamento  de
Contabilidade,  do  Departamento  de  Finanças  e  da  Gerência  de  Contabilidade  e  Finanças  nos
processos 23082.33894/2022-71 e 23082.011891/2023-67:

I. Risco  de  violação  do  princípio  da  segregação  de  funções:   Atualmente  já  existe
graƟficação para a função de Contador Responsável e servidor com essa designação, de
maneira tal que não existe mais o acúmulo indevido de funções mencionado nas notas
do terceiro  trimestre,  contudo,  dada a  ausência de equipe para  realizar  as análises
contábeis  e  para  o  registro  da  conformidade  de  gestão,  no  período  de  janeiro  a
novembro de 2024 não foi possível o  de registro da conformidade contábil.

II. Risco da Ausência de Gestor Contábil SubsƟtuto:   Até novembro, o Departamento não
possuía a nomeação de subsƟtuto para a posição de Diretor de Contabilidade, o que
gerava riscos nos afastamentos legais  deste,  pois a responsabilidade pela gestão do
Departamento de Contabilidade passaria a ser do Gerente de Contabilidade e Finanças,
cujas responsabilidades atuais não permiƟriam o bom acompanhamento das aƟvidades
do  Departamento  numa  possível  situação  de  acúmulo  de  funções  gerenciais  nos
períodos de férias ou licenças do gestor contábil. No entanto, a parƟr de meados de
novembro,  foi  nomeado um gestor contábil  subsƟtuto,  o que minimiza esse risco  e
garante a conƟnuidade das aƟvidades do Departamento de Contabilidade mesmo na
ausência do Diretor de Contabilidade.

III. Risco de Conformidade Contábil indevida:   Um outro agravante era a inexistência de
servidor  designado  para  a  função  de  Conformista  dos  Registros  de  Gestão,  até
novembro. Tal aƟvidade é de exercício obrigatório, sua regulação operacional é dada
pela  Macrofunção  SIAFI  nº.  020314 e  consƟtui  instrumento  que  subsidia  o  próprio
registro da Conformidade Contábil (item 2.1.2 da Macrofunção SIAFI nº. 020315), de
maneira  tal  que,  sem  a  garanƟa  de  que  os  documentos  registrados  no  SIAFI
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representam corretamente os fatos que visam registar, a Conformidade Contábil fica
descoberta  e  sob  risco  elevado  de  atestar  correção  em  itens  incorretos.
No  entanto,  em  novembro,  foi  designado  um  servidor  para  exercer  a  função  de
Conformista dos Registros de Gestão, o que minimiza esse risco e garante a realização
da  análise  criteriosa  dos  saldos  contábeis,  reduzindo  a  possibilidade  de  registro
indevido da Conformidade Contábil.

IV. Risco  de  evidenciação  incorreta  das  informações  contábeis:   Com  o  quanƟtaƟvo
insuficiente  de  Contadores  no  departamento,  não  estão  sendo  realizadas  as
conciliações e análises contábeis que seriam fundamentais, o que põe sob risco elevado
a veracidade das informações comunicadas nos demonstraƟvos da insƟtuição;

V. Risco do não cumprimento de prazos contábeis:   Em decorrência da falta de pessoal
com responsabilidade atribuída por meio de função graƟficada, aƟvidades analíƟcas de
maior complexidade ficam sob a análise do próprio Diretor de Contabilidade, podendo
surgir  casos de  violações de  prazos  legalmente insƟtuídos para  a  apresentação das
informações  em  decorrência  da  falta  de  tempo  hábil  para  realizar  as  análises
correspondentes;

VI. Risco da apresentação intempesƟva de informações  para  transparência:   Ainda em
decorrência da sobrecarga de aƟvidades, ausência de funções graƟficadas e restrições
no  quanƟtaƟvo  de  servidores  com  dedicação  específica  e  formação  compaơvel,  a
atualização  das  informações  sobre  a  transparência  das  informações  contábeis,
orçamentárias  e  financeiras  no  portal  da  enƟdade  fica  compromeƟda  e  já  se
apresentam defasadas;

VII. Risco na qualidade dos pronunciamentos técnicos do setor:   Ainda em decorrência da
falta de funções graƟficadas para o departamento, diversas atribuições de elaboração,
análise  e  revisão  de  pareceres  ficam  sob  a  tutela  do  Diretor  de  Contabilidade,  de
maneira  que  os  textos  técnicos  produzidos,  que  orientam  diversos  outros
departamentos  da  universidade,  ficam  sem  revisão  e  saem  do  Departamento  de
Contabilidade segundo o entendimento exclusivo do Diretor,  sem a possibilidade de
revisão, em vários casos, por outro servidor com responsabilidade atribuída para esse
Ɵpo de aƟvidade;

VIII. Risco da não realização de aƟvidades fiscais e de custos obrigatórias:   A legislação em
vigor tem imposto novas obrigações para a contabilidade dos órgãos da administração
pública. Em especial,  as obrigações de natureza fiscal e a necessidade de criação de
uma  gestão  de  custos  impõem  um  importante  volume  de  novas  atribuições.  O
departamento, por possuir domínio sobre ferramentas de business intelligence (Power
BI e  Tesouro Gerencial),  tem conseguido manter  as análises de natureza fiscal  (cuja
necessidade será ainda maior até o início de 2025), mas corre o risco de não conseguir
lidar  com  as  novas  demandas  fiscais  que  estão  por  vir  e  não  tem conseguido  dar
seguimento nos estudos para implementação das roƟnas de gestão de custos;

IX. Risco da indisponibilidade de pessoal  para atender  às demandas externas:   Com a
dedicação da equipe técnica contábil às aƟvidades internas, sem ser possível executá-
las em sua integralidade, não há disponibilidade de pessoal para compor comissões e
grupos de trabalho. Desta forma, o próprio Diretor de Contabilidade tem assumido a
parƟcipação nas solicitações de comissões e grupos mais recentes, acrescentando mais
um agravante para a gestão do departamento.  Sem a adoção das medidas necessárias
para  a  boa gestão contábil  da  UFAPE no curto prazo,  talvez haja  a  necessidade de
solicitarmos autorização para trabalharmos apenas em regime interno, sem atender às
demandas externas ao departamento (exceto às oriundas da administração superior e
dos órgãos de controle).
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Como consequência desses riscos,  não foi possível emiƟr os registros de conformidade
contábil para os meses de janeiro a novembro de 2024. Situação essa que tende a ser atenuada
pela formação, em andamento, de equipe técnica própria de servidores para a gestão contábil e
financeira, passando a exisƟr a estrutura mínima adequada para o início das análises contábeis e
para  o  registro  da  conformidade  de  gestão,  elementos  fundamentais  para  o  registro  da
Conformidade Contábil.
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2.7. COMPOSIÇÃO DOS PRINCIPAIS ITENS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Tendo  em  vista  que  parte  da  execução  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  da
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, ainda está sob a Ɵtularidade da Universidade
Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, julga-se não haver itens com materialidade suficiente nas
demonstrações contábeis e que careçam esclarecimentos adicionais. Reforça este aspecto o fato
de que o aƟvo imobilizado da enƟdade, que costumeiramente se aproxima de 90% do aƟvo total
em insƟtuições de ensino superior, ainda está registrado como patrimônio da UFRPE.

Destaque-que que parte da execução orçamentária da UFAPE tem sido realizada de forma
descentralizada pela UFRPE, por meio de TED, até o final do quarto trimestre de 2024. Esse fator
também impede que sejam obƟdos indicadores mensuráveis com segurança para que se extraiam
análises e conclusões corretas (ainda que por esƟmaƟva) para a UFAPE.

Tão  logo  a  execução  passe  a  ocorrer  mais  intensamente  no  Órgão  da  UFAPE,  as
demonstrações contábeis passarão a ser afetadas de forma relevante e, consequentemente, serão
objeto de análises mais contundentes.

Desta forma, os efeitos relevantes da execução orçamentária da UFAPE, estão consignados
nos demonstraƟvos da UFRPE, integrantes do Relatório Contábil da UFRPE, mas não foi possível
esƟmar  com  segurança  o  impacto  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  decorrente  da
segregação administraƟva das duas enƟdades, pelos moƟvos aqui expostos e, em especial,     pelo  
assunto discuƟdo no tópico 2.6 deste Relatório Contábil.
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